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.. 	CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL k _ 	... DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGISTICA E FINACEIRA 
‘ 	 DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES ei 

	

•.4, 	SUBSEÇA0 DE ELABORAÇÃO E REGISTRO DE CONTRATOS 	 1.-- , 

Contrato de Prestação de Serviços 
n" 5812015, nos termos do Padrão n" 
04/2002 
Processo n°053.001.247/2015. 

Cláusula Primeira - Das Partes 
O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. CNPJ n" 

08.977.914/0001-19, representado pelo Cel 00BM/Comb JORGE MARTINS RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, portador do RG n° 03.971-CBMDF e do CPF ri. °  477 961.621-20 Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF e de acordo com o Art, 7°, inciso XVI do Decreto n ° 
7 163. de 29/04/2010 e c/c o Art. 1° da Portaria n° 21. de 24/03/2011, e a empresa 
ESTERILAV ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS HOPITALARES LTDA-EPP denominada 
contratada inscrita no CNPJ sob o n° 00 814 860/0001-69. com  sede no SOF/NORTE - quadra 
04 - Conj "H" - loja 116 Brasília - DF. CEP 70634-480 Telefone (61) 3465-2134/2263, 
representada por NAZARÉ DE SOUZA SANTOS. portador do RG n° 328 540 SSP/DF e do 
CPF n° 213 538 837-87 Sócia Diretora e por ELENICE AIRES BORBA. portador do RG n° 
679890 SSP/GO e do CPF n° 169 507 201-49 Sócia Diretora. 

Cláusula Segunda - Do Procedimento 
O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 50/2015 - 

DICOA/DEALF/CBMDF (fls. 88 a 95), da Proposta de (fl. 117) e das Leis n's 10520/2002. 
regulamentado pelo Decreto Federal n 5 450/05, e subsidiariamente pela Lei n° 8 666/93 e 
alterações posteriores. pelos Decretos Distritais n''s 25 950/02 e 26.85112006 e demais normas 
pertinentes 

Cláusula Terceira - Do Objeto 
O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar os 

serviços de lavandena hospitalar para a Policlínica do CBMDF consoante especifica o Edital 
de Pregão Eletrônico n° 50/20 15 - DICONDEALF/CBMDF (fls 88 a 951, que passam a integrar 
o presente Termo 

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução 
O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitáno, 
segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei n" 8 666/93. 

Cláusula Quinta - Do Valor 
5 1 - O valor total do Contrato é de R$ 100.512.00 (cem mil e quinhentos. e doze reais),  1: 
devendo a importância de R$ 16.750,00 (dezesseis mil setecentos e ciriquenta reais) ser 
atendida conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento conte enquanto a  ) 
parcela remanescente será custeada á conta de dotações a seremçalocadas no(s)• 
orçamento(s) seguinte(s). 
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5 2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses terão seus 
valores, anualmente, reajustados por indice adotado em lei ou na falta de previsão especifica 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

Clausula Sexta - Da Dotaçao Orçamentária 
6.1 - A despesa correrá á conta da seguinte Dotação Orçamentária 
I - Unidade Orçamentária 73901 
II - Programa de Trabalho 28845090300FM0053 

- Natureza da Despesa 339039 
IV - Fonte de Recurso 100 FCDF 
6.2 - O empenho inicial é de RS 16 750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais) 
conforme Nota de Empenho n° 2015NE000344, emitida em 04/11(2015, na modalidade 
estimativo. 

Cláusula Sétima - Do Pagamento 
O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria, 

Financeira e Contábil do Distrito Federal em parcela (s), mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, liquidada até 30(trinta) dias de sua apresentação. devidamente atestada pelo Executor 
do Contrato 

Clausula Oitava - Do Prazo de Vigência 
O contrato tera vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura, 

permitida a prorrogação na forma da lei vigente 

Cláusula Nona - Das garantias 
A garantia para a execução do Contrato seta de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, 
seguro garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

Cláusula Décima - Da responsabilidade do Distrito Federal 
O Distrito Federai respondera pelos danos que seus agentes, nessa qualidade causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 
11 1 - A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federai 
I - ate o quinto dia útil do mês subsequente. comprovante de recolhimento dos encargos 
previdencianos, resultantes da execução do Contrato, 
II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 	 .. 

-, 
11 2 - Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários - e demais verbas 
decorrentes da prestação de serviço. 	 ' att  r: l' /p. 1 o  -.. 	- 
11.3 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes 	

\t,  . 

I 
11.4 - A Contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato, 	, 	 \ ; 

_0¥D  íi "  Jç 
 -  1- 
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Clausula Décima Segunda - Da Alteração Contratual 
12 1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no ai 65 da Lei n ° 8 666/93, vedada a modrficação do objeto 
12 2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço. compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato bem como o empenho de dotações 
orçamentárias, suplementares. até o limite do respectivo valor dispensa a celebração de 
aditamento 

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades 
13 1 Peio descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato. serão 
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e suas alterações posteriores, 
que regulamentou a aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.° 
8 666/1993 e 10 520/2002. 
13 2 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não 
cumprimento das normas previstas em edital e no presente contrato, em face do disposto nos 
ais 81. 86. 87 e 88 da Lei n ° 8 666/93 e do art. 7° da Lei n.° 10.520/02.. serão obedecidos no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito 
Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital, estando disponivel no site 
WWW compras.df gov_br 

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Amigavel 
14 1 - O Contrato podera ser rescindido amigavelmente. por acordo entre as partes., reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração 
14.2 - A rescisão amigável deve ser antecedida de manifestação escrita de urna das partes 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da 
execução do Contrato 

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão 
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n ° 
8 666/93, sujeitando-se a Contratada ás conseqüências determinadas pelo ai 80 desse 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 

Clausula Décima Sexta - Dos debitos para com a Fazenda Pública 
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão 
inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato 

Cláusula Décima Sétima - Do Executor 

O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, designará um 
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstag nas Normas de 

i 
Execução Orçamentána. Financeira e Contabit 	 .

a.  
-• 

_  
• 

.41 
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Clausula Decima Oitava - Da Publicação e do Registro 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, ria Imprensa Oficial. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 

registro do instrumento pelo CBMDF 

Cláusula Decima Nona — Do Foro 
Fica eleito o foro de Brasília Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato 

Brasilia. 06 de novembro de 2015 

- 
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Pelo Distríto Federal: 
Cei QOBM/Comb Jorge Martins Roc 
Diretor de Comratacões e Aquisições 

k é .,.t.tijzki 	Okvtrèá 
. ÇOSICOMN 

Álat 1399853 

ugues de Olmeora 
0 	 ,i.s. 

, 

Pela eántratada: 
Nazaré de Souza Santos 
Soca Diretora 

a  Contratada: 
Elenite  Aires Borba 
Sócra Diretora 

	 'Orasilta Proramma Cultural na Itumaniáda" 	 
Uireturad intraIiçlii e Aquialçás • Pelécolkaotredur O Pedto II - Quartel da Comanda Geral SÁM tOTE 	14001110 '1" 	rgi1i DI-CP 70 610.000 

Tal . 161)3901-7011- :nitrato ebrndiNrriall com 
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